LEI Nº 3.393, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a elaboração e fixação de escalas de serviços médicos, indicando a especialidade, na rede municipal de saúde e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

LEI:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos da rede municipal de saúde obrigados a afixarem, nas suas dependências, em local visível e de fácil acessibilidade, cartazes ou placas informativas sobre as escalas de serviços médicos, por turno, indicando a especialidade.

Parágrafo único. As unidades de saúde deverão:
I - manter médicos especialistas, garantindo a prestação dos serviços, observada a escala de horário estabelecida pela chefia imediata;
II - afixar cartazes ou placa, em local visível ao público, indicando as escalas de serviços médicos e publicá-las no site oficial do Executivo Municipal, contendo o horário de atendimento médico, por turno e especialidade;

III – quando a rede municipal não tiver a especialidade e havendo vaga a ser preenchida, fica o Município obrigado a dar publicidade visando ampliar a possibilidade de preenchimento da vaga.
Art. 2° Caso ocorra alguma alteração nas escalas dos profissionais que  trata esta lei, deverá a Secretaria Municipal de Saúde, publicá-la no site oficial do Executivo Municipal no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio dos profissionais encarregados do setor administrativo, exceto nos casos onde a ausência se dê por responsabilidade do profissional.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida, se necessário, baixará decreto determinando providências de caráter administrativo, definindo situações funcionais, dispondo sobre aplicação de penas disciplinares e atos semelhantes para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.369, de 03/01/94.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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